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LEI Nº 655/2009 

QUE INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE 
COMBATE A PEDOFILIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º — Fica instituído o Dia Municipal de Combate à Pedofilia 
no âmbito do Município de Vila Pavão/ES, a ser comemorado anualmente, no 
dia 18 de maio. 

Art. 2º -O Dia de Combate à Pedofilia terá por objetivos 
conscientiza a população através de procedimentos informativos, educativos e 
organizativos, transmitindo, desta forma, maiores conhecimentos a sociedade, 
incentivando discussões para combater o crime de pedofilia. 

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 18 dias do mês de junho de 2009. 

  

 


